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LEI N° 1.180, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

"Institui o Fundo Municipal da Agricultura."

O PREFEITO MUNICIPAL DE APIACÁ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, FABRÍCIO GOMES THEBALDI, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E é SANCIONADA A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° Fica instituído o Fundo Municipal da Agricultura como
instrumento captador e aplicador dos recursos destinados ao atendimento a
políticas voltadas ao desenvolvimento da agricultura e da pecuária no
Município de Apiacá-ES.

Art. 2º Compete ao Fundo Municipal da Agricultura:

I - Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou
transferidos pelo Estado ou pela União, para a execução de políticas,
programas e projetos em benefício da agricultura e da pecuária;

II - Registrar os recursos captados pelo Município através de
convênios ou doações;

III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a
efeito;

IV - Administrar os recursos específicos para programas de
atendimento a agricultura e a pecuária no âmbito do Município de Apiacá-
ES.

Art. 3° Os recursos do Fundo Municipal da Agricultura serão
provenientes de:

I - Repasses do Município, do Estado e da União Federal;

II - Doações públicas e privadas;




